
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

211Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 31 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXXX

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rwi Jonu Cor-reia, 316 - Luís Correw'PI - CEP: 64.220-00ll 

Fone: (1186) 3367-14 9- CNPJ: 04.J63.J52fl)O()l-62 
e-mail: c11 m111"11delu~torrei11@),l!otmail.com 

Luú Correia - Piaui 

POR ARIA N.º 046/2020 

O PRESJDENTE DA CÂMARA M ' "ICIPAL DE IS CORREIA, E:.1.ado 
do Piaul, JO ·t MARIA "LLVA SO ZA, no uso das atribuições que sào conferidas pela L<=.i 
Orgãnica do Municipio e o Regimento bllcrno da Càm1a1ra Municiplll, e II lc111 ·lac;ilo vigente, 

RESOLVE: 

Art. I º • Exonerar, Rozangela Fon1inele de Brito, brasile ira, poTtadorn CPF: 
658.5 11.02 1-87, do ca,-go de provimento em Comissão de Assesso.r11 Parlamen1ar da Câmara 
Municipal de Luls Correia, com lotação oo gabinete do vereador Pedro Neto Fontenele Brito. 

Art. 2• • DetenniTIBJ" à Secretaria AdministratÍ\18 que adote as providência.~ 
necessárias ~ biveis paro o cumprimento da preseme Portaria. 

Ar1. 3° - Esta Porwi a entra em vigor Díl dalll de J I de Dezembro de 2020, 
revogada as dispOSiÇlkS e-m contrário 

REGI. TR.E-SE, P BLIQlJE..SE E ClJMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Lufa Correia (PI), 29 de Dezembro de 2020. 

Ju•t Mari 
Presidellte da 

CÂMARA MUNICIPAL OE LUÍS CORREIA 
Rua Jona onei•, Jl6 • Luí Cur,ciaúPI- CEP: 64.2:2.0-000 

t·one: (8116)3367-1479 - C PJ: 04.363.352/ilOOl-62 
e-mail: camal"jldelui correi11!iil otmail.tóm 

Luís Corrci11 • Pi•uí 

PORTARIA N.0 047/2020 

O PRESIDE TE DA CÂMARA M 'I IPAL OE l CORREIA, Esta.du 
do Piauf, JOSÉ MARU ILVA . UZA, no uso das atribuições que sã.o conferidas pela Lci 
Orgânica do Município e o Regimen10 Interno da limara Municipal, e a leg,slação vigenle, 

R ESOLVE: 

Art. 1° • Exonerar, Lucas Holanda do~ Santos, brasíleiro ponador do CPF: 
073.792.333-43 , do cargo d provim nto cm Comissão de Auessor Pari' entar da Câmara 
Municipal de Luís Corre[a, com tomção no gabinete do vereador Raphael do~ San1.os Silva. 

Art. 2• • Detennirui.- à Secretaria Adminislmliva que adote as providências 
neces~rias cabiveis para o cumprimemo da presente Portaria. 

Art. 3ª • füta Portaria entra em vigor na dam de 31 de Dezembro de 2020, 
revogada as dis~iç(les em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE• ' E E C MPRA.SE. 

Cdmam Municipal de Luis Correia (PI}, 29 de Dezembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
, r lg-4 Ru11 Jous C orreia, 316 - Luís Correia/PI -Cli'.P : 64.2~ 

fo11e: (086) 3367-1479 - C PJ: 04.36-3.352/0001--62 1 i -- e-m•jl: dmaradeluiscor~ otm11il.com 
Luis Con-cia - Piaui 

PORTARIA N." 048/2020 

O PRESIDENTE DA CÁ IARA M UNICIPAL DE Llll CORREIA, E.stado 
do Piaul, JOSÉ ~lARIA SILVA S0 ZA, no uso das au'ibúiçôes que sâo conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da C!mara Mt111icipal, e a legislação vigente, 

RESOLV E: 

Art. 1" - Bxooerar, Luiz Go~g• do, Santo$ N~imtnto, brasileiro, J)Orllldor 
do CPF: 027.876,853-90, do cargo de provimento em Comis..<:ão de ~or Piut111,;,u.,1Jlàr da 
C!roara Municipal de Luís Correia, com lotação no g,abinctc do vereador VaJdernir Pereira da 
Sil118. 

Art. 2º - Determinar à Sec:rewia Administrativa que adote as providencias 
rté(:ts.sárias cablvcis para o cwnprimento da presenle Portaria. 

Art. J" - E~ta Portaria entra em vigor na data de J 1 de Dezembro de 2020. 
revogada as dispos.ições em contni.rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA• E. 

Câmara Municipal de Luis Correia (PI), 29 de De-l:Cmbro de 2020. 

JoséM.11 
Prõldente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua .Jonu Correia, 316 • Luís Correia/PI - CEP: 64.Zl0-000 

Fone: (086) 3367-1479 - C il'.J: 04.363.352/IIOOl-62 
e-mail: e11mar11del'ui1K:orrei•@.hotmail.com 

Lu is Correia - Piauí 

PORT ARJA N." 049/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA )(UNJCIPAL DE L IS CORREJA, Estado 
do Piaul, .IOSÉ MARIA SlLVA SOUZA., no uso das atribuiçôes que: sAo conferidas pela Lei 
Oq:inica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal. e a legislação v1.gence, 

RESOLVE: 

Arl. 1° - Exonerar, .J"oAo Victor Co,rvalho de Al"jlújo Velo$,:,, brosile iro, 
portador do CPF: 04S.278.261-90, para ocupar o cargo de provimento em Comi$Slo de 
Ancssor Pa.-lamcolàr da Cãmara Mu.nicipal de Luis Com:ia., com lotação no gabinete do 
vereador Cnrlos José Rodrig~ Machado. 

Art. Z" • DctcrmiJlttf a Secn:taria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presen1c: Portaria. 

Art, 3º - (:.s,.a Pom na entra em vigor na dara de Jl de Dezembro de 2020. 
revogada as disposiç(les em con.tr.irlo. 

REGISTRE,.St:, PUBLIQ E-SE t: CUMPRA-SE. 

C âmara Municipal d.e Luis Correia (PI), 29 de Dc.zcmbro de 2020. 


